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VI TU  R% 1ATAjus os autos do recurso interposto 

por aos& tartins, coavro CLCt,iVO da JLXÀLt Adrínistratáva d 

Ci1a de ipo ntasiurIa e p ~3IS dos rartuárrou d  ait,)i3  da 

decisão da  aiorJa da massa Junta  A M ~ O a punsão r u r ida 

por dari a e luzia de  au1 , M an Mans Uu  t ai. e do ~ C OM  Sene-

dite Francisco de 

a 0 a 10a recurr MU I por cca1i..o 

da conCC 3tQ do be;eríc o, ó VerIa a tULUI Onac deste í v1 vt 

e a w ,̂;44os fi1!ob do  ociado; 

CorjIO :Rj V3 , que u .aiJa, Ueixti.; Jtt reter as 

quotas que de direito cabiam a cada w. aos dei,,u-lj trás filti051 

praticou ura IrreduA ri dade,  por ir o imo da ees i.id'Ào ':i:  'h1t 

ciO az,o,iuja :O. 3taVLL a c r istêm a  der a ou r  o:de .r  e 

provado não foi qu e  OU  M avas e  eoid t t de haver o  : -

131 a OM EU iÀOt V'.  r t; do aque-

JUS (iL1Qt b  a Pruscri ja eSLU M cou;::acio dezorridou düi 13 () 

aflO3, na foi-na do art. já do dacrutu a.  0.4Gs, 'e 1031; 

_ : ,  •.LC  a prourrIçáo  e t.intiia, e m  t..il3 

BO13  dá para o A citc, de tota  i:iti'.  o  er ; 1 0 

utidci pelo patrI AM o do pre ribc Le exonerado de cLri. a .o, 

e na hi  &&313d a c r s c ... o  L J'4  k OU-CeU SU 0 0 

cie.i,da pui flo, pois  w = ác, çr. ul  .  ri..  L ~Â :L:t.u-

gI 1 de às.  2.;:C,C (dU. tv  Mil  ) 

.L)  O. S C , 1.)  iif t:i  ; J1 

tivo ou i.lie :1tóL'!.'J <ta prejeriç U  7o 0 = w  V rMicar 

L 
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1t C .  u .  U  JJ t..  'J...  • . .  td.  O i;i Üi'  eom)i t do 1  a 

tir Ue i.I d  o ;tç (lj 1).3 

S e  j; U W ii'  ji ut i1 ia d 

oere  aqui OL: bri f c1ií.ríuu duao nu.Ii r..ci  '. .  ostaiv de  pobre-

ou •  c;,t I.  J i ii i'  t:t  ia mu.i ruir  ,t 

d03 a1isa mtoB, q  rpreaentu, ti 1i atcwguruu a cata o b'xw-

Lid o  IC3 O a ós a  1oridua  c3flquwt  iii x olteirt; 

por íe a . o,  ju  io  e:.pr  re iai-

P:  U)  o 

afíi,i de não rocizwinve   j» M  1 aiia, não mâ j)Ut Un 

co, entrutal,to, prc u.  r u r nt.n' La,  uo a tr  t :.tO j  que a 

pu i) rpr  ntt c o foi dito,  de  dei.xa  du exercer., Irr nt'i 

:ju aOa  r i iar (ar 1. 44 ao •:.Cív ll) ; 

a1iidt, que, iaU3IO i)flta3a a pre cri o  i t1 a 

pMItir cia reversão wn favor ao : nc?r :'it i.), ;i  rifo oc eon'.:mou,poia 

a viCzve i u _  data  e f'i r ru  o ário ci3 19.3  a r.v r o 

c ciu d.  drita. ciC 14 ele   íç, Áé  
(1 U(  roIL.:t t'Ju O1 1 C 1 a  t.oUÜ  Ü&  

tot& e pra'va u e xij u c i 

:aci oia1 3o  'r. uu1io , do 

ac L'cio con o voto do  vi or, o 2oii  1 iro )r. uliveira Li:a, dar pro-

vit.tuto ao re ur;u ,aca deferir a penu o ão tirde r  aria e i..uzia ci 

Paula , ia-t3  r.. .. in ei t,2:ia .'  ):1JitL 1'  u   

i o dO  aIt: .Xif,  1  j urino tie  W39. 

a)  Li  iu3t) 3e  ro 

) i1to. 

'i prwe:tte  a) iut.erciu u  i1vc  a. 

1ub1icu&io no ' Dic rio  fie ial"  Ot 

1  

ro ide;ite 

iutor 

Ad_. uo  roc.:; ra.L. 
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